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LEI MUNICIPAL Nº. 791/2014. 

 

 
SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
FIRMAR CONTRATOS DE LOCAÇÕES DE 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAITA, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
aprovou e eu, ANTONIO DOMINGO RUFATTO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei,  

 

 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de 
locação de imóvel destinado atender os dispositivos da Portaria nº. 030, de 12 de 
fevereiro de 2014, do Programa Mais Médico, na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Parágrafo único – A Locação do imóvel será para o período de 01 (um) 

ano, com parcelas fixas mensais de até R$ 1.000,00 (mil reais). 
 
Art. 2º - Os presentes Contratos de Locação serão suportados por 

dotações especificas.  
 

  Art. 3º - Na formalização dos contratos observar-se-ão os dispositivos 
constantes da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
  
  Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas a disposições em contrário. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT, 
Em, 21 de março de 2014. 

 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  
Prefeito Municipal 

 
 
 


